
INDICAÇÃO Nº      2227

, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, determinar através dos órgãos competentes, a liberação de recursos para a construção de uma passarela na Rodovia Dr. João Mendes da Silva Junior (SP 151), no Município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício da Câmara Municipal de Limeira, solicitando nossa ajuda ao acima pleiteado.

A Rodovia Dr. João Mendes da Silva Junior (SP 151) é um importante elo de ligação entre os cidadãos de Limeira e Iracemápolis, assim como entre os municípios que a circundam. Ao lado dessa Rodovia existe uma Instituição de Ensino, que apresenta um volume significativo de entrada e saída de veículos e estudantes.  Nas proximidades dessa mesma Rodovia esta instalada uma APAE e no local observa-se também, um grande fluxo de veículos, ocorrendo muitas vezes acidentes e atropelamentos diversos, vitimando motoristas, trabalhadores e estudantes. Observando tal situação, vê-se que a construção de uma passarela no local, além de diminuir os altos índices de acidentes e atropelamentos, facilitaria a passagem dos estudantes para a Instituição de Ensino, além de proporcionar uma maior segurança aos demais que por ali transitam.

A construção dessa passarela é uma antiga reivindicação dos moradores da região, e de extrema necessidade para a segurança dos munícipes que por ali passam. 

Sabendo da preocupação da Administração Pública Estadual com a segurança e qualidade de vida dos cidadãos, apelamos para que o Senhor Governador estude o mais rápido possível, viabilidade da construção da passarela mencionada.

Por tudo isso, acreditamos ser essa uma solicitação justa e meritória e, sendo assim, estamos encaminhando ao Governador de São Paulo a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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